
Aprova	 o	 resultado	 do	 Processo	 Seletivo	 para	 escolha	 dos
Coordenadores	 Institucionais	 para	 o	 Programa	 	 Residência
Pedagógica-	PRP	e	do	Programa	de	Bolsas	de	 Iniciação	a	Docência	 -
PIBID	no	âmbito	do	IFPB.

O	 PRESIDENTE	 DO	 CONSELHO	 SUPERIOR	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DA	PARAÍBA	(IFPB),	no	uso	de	suas	atribuições	legais,	considerando:

o	§	3º	do	artigo	10	e	no	caput	do	mesmo	artigo	da	Lei	nº	11.892,	de	29	de	dezembro	de
2008;
o	disposto	no	inciso	I	do	artigo	16	e	nos	incisos	I	e	XVI	do	art.	17	do	Estatuto	do	IFPB,
aprovado	pela	Resolução	CS	nº	246,	de	18	de	dezembro	de	2015;
	o	disposto	na	Resolução	CS	nº	10/2022;
o	pedido	constante	no	processo	nº	23381.004083.2022-98

RESOLVE:

Art.	 1º	 Aprovar	 ad	 referendum	 o	 resultado	 do	 Processo	 Seletivo	 para	 escolha	 dos	 Coordenadores
Institucionais	para	o	Programa	Residência	Pedagógica	-	PRP	e	do	Programa	Institucional	de	Iniciação
à	Docência-	PIBID,	no	âmbito	dos	cursos	de	licenciaturas	do	IFPB.	Homologando	o	resultado	final	que
selecionou	os	docentes	Wesley	Crispim	Ramalho	para	a	Coordenação	 Institucional	do	PRP	e	 Joab
dos	Santos	Silva	para	a	Coordenação	Institucional	do	PIBID.

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	assinatura	de	deve	ser	publicada		no	boletim	de
serviço	e	no	portal	do	IFPB.

(assinado	eletronicamente)
CÍCERO	NICÁCIO	DO	NASCIMENTO	LOPES

Presidente	do	Conselho	Superior	do	IFPB
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